
10,000,00 

.... Cr';. 50.000,00 

..., CrS. 185..000,00 

,,,, CrO, 20,075,00 

...... CrS.100.000,00 

...... Cri. 40,500,00 

.... CrS, 3.000,00 

i • • * j P » P * 

Crfi, 

8.89.2 - Material Permanente--

8.89.3 - Matoial de Consumo . 

8.89.4 - Despesas Diversas .. 

8.81.1 - Pessoal Variável ... 

8.81.4 - Bespesas Diversas .. 

8.33.0 - Pessoal Pii:o ....... 

8.33.3 - Material de Consumo 

8.33.4 - Despesas Diversas ,. 

8.38.4 - Despesas Diversas .. 

8 ,29.4 - Despeças Diversas .. 

8.90.0 - Pessoal Pixo ....... 

8.99.4 - Despesas Diversas .. 

Artigo 2 a - f icari.anulad; 

8.09.0 - Pes-oal Pi::o ....... 

3.63.0 - Pessoal Piso ,: 

8.89.1 - Pessoal Variável ... 

8,31.4 - Desiosas Diversas .. 

8.42.2 - Material permanente • 

Artigo 3 a - O valor do pre 

os recursos provenijntes de :-

a) - Das anulaçõ.js .e -que trata o artigo anterior 111., CrC. 449,400,00 

b) - Do excesso de arrec::.da_~o irevistc» para o presente exarcicio CrS.. 

531.881,60. 

Artigo 4 a - .Jsta lei án irará ee vi^or na data de sua publicarão, revo­

gadas as disposições eu contrário. 

Sala.' das Sessões, 6 de' acosto de 1952 
******** 

N" 154 

Paz doa^Eo de terreno para sepultura. 

Artigo I a - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a fazer doagão do 

terreno onde se acham sepultados os restos mortais da Sxma. Sra. Da. Leontina 

de Azevedo Aguiar, esposa do(fuincionário) funcionário Sr. Armando Aguiar. 

Artigo 2 A - Esta lei entrará em vigor nadata de sua publicação, revo­

gadas as disposições em contrário. Sala das Sessões, 6 de agosto de 1952. 

**#*»* « 

2,000,00 

4,400,00 

5-000;, 00 

3.000,00 

15.000,00 

;uintss vorbas do orçamento :-

CrC. 13.800,00 

Críí, 15.500,00 

CrC, 10,000,-00 

CrG.300,000;00 

CrÔ.llO.OOOyOO 

sente crédito Suplementar, será coberto com 


